P /legislativomatiense

chmara MUNICIPAL [ I
" DE MATIAS BARBOSA

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - f’orqus dos Sabids - Matias Barbosa-MG - CEP 36120000  Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 32735720 Email: falecom@mafi isharhosd.

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTI(}A E REDAGAO
'PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUCAO
'  N°.18/2017 |

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 30 de outubro de 2017, a
Proposicao de Resolugdo n°.18/2017 que “Da nova redagdo ao art. 3° da Resolugao n°.365,
de 27 de julho de 2017, que “Institui a Inéignia‘ de Honra ao Mérito no émbitd do Poder

’ Leglslatlvo Matias Barbosa e da outras prowdenmas e aprovada em primeira discussdo e
votagdo no dia 09 de maio de 2018. ; '

Foi encaminhada a referida prqposi’géo a esté Comisséo, a fim de que, segundo a
técnica legislativa, fosse dada a matéria a fo_rrﬁa adequada, nos termos do Regimento

Interno.

 FUNDAMENTAGAO
Ao analisar a proposigéo aprovada em primeira votagdo, esta Comissdo procedeu

a avallagao dos. enunmados a proprledade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de

de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.
 E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagéao

preceitos & de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e extemas além das formas !
da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em )

que deseja ver promulgada a proposicao e, uma vez acatada por este 6érgéo, néo poder

mais ser alterada. , :
Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigdo de Resolugéo n°.18/2017 a

redacao final abéixo, sendo acOmpénhada‘ pelo Presidente e pelo Secretario.
PROJETO DE RESOLUGCAO N°.18/2017

Da nova redagéo ao art. 3° da Resolugéo n°.365, de -
26 de julho de 2017, que “Institui a Insigniade - &

< : - Honra ao Mérito no &mbito do Poder Legislativo ' \§

Matias Barbosa e d_é outras providéncias”. 'g
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A Camara Mumc:lpal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resoluca

Art. 1°= O Art. 3°da Rééoluqéo n°.365, de 26 de julho de 2017, que “Institui a Insignia
de Honra ao Meérito no ambito do Podér Legislativo Matias Barbosa e da outras
providéncias” passa a vigorar com a seguinte redagao: ‘ . '

“Art. 3° - A concesséo .da “Honra ao Mérito” sera de iniciétiva,de qualquer Vereador
com assento na Casa Legislativa e efetuada através de Resolugéo, desde que aprovada
pela maioria absoluta dos Vereadores em exercicio.

§1°- As propostas contendo nomes das pessoas a serem homenageadas deverao
ser apresentadas obrlgatorlamente com o curriculo e feitos do homenageado, que apds
lido em‘plenério sera encéminhad_a para a apreciacdo da Comisséo de Legislagéo, Justica
e Redagdo. - ; ! 3

§2° - Em conformldade com dlsponlbllldade orcamentaria anual, a Mesa Diretora

editara ato definindo quantldade de cidadéos a serem homenageados a cada eer’CICIO

flnancelro
§3° - O disposto no paragrafo anterior nunca excedera a trés indicados por Vereador

Art. 2° - Esta'Resolugao entra em vigor na data de sua publlcagao

Matias Barb’osé, _ de *de 2018.

oo g Carlos Alberto de Almeida
; - Presidente da Camara Municipal

Sala das ComissGes, 15 de maio de 201

Otavio J ngalves Filho

o AV

José Carlos de Souza Paschoa
Secretario




